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PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a Emenda Aditiva número
08/2017 do Projeto de Lei n? 20/2017, protocolado sob o nO117/LEG/2017, de proposição do Vere-
ador Eric Lins, que visa instituir equipe interdisciplinar composta por profissionais da iniciativa pri-
vada ou pública, para disciplinar caso a caso uando haver a necessidade de análise técnica de

julgamento. <,
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Isto posto, é o presenté parecer para opinar pela viat)r idade jurídica e legal da Emenda

Aditiva 08/2017 do Projeto de Lei 20/2017, sendo FAVORÁVEL à sua aprovação.

Sala dasr: 20 de novembro de 2017.
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